
~i~Dõe sobre ~ cri~çao
rl~~onal da lI! ~egi~o

o CO:JSELHO FEDEF'/~LDE CI2LIOTC':0"!'"Y'I/",t r o uso das atribuições
que lhe c on f er-erna Lei LOG4, c e 30 de jun'lo de 19G2 e o ::lecreton9.50725,
de 16 de agosto de 19G5,

R E S O L V E:

ART.,12: Fica criado o Conselho Regional de Gi~lioteconomia da lI! (deci-
ma primeira) Regiio cem sede na cidade de ~anaus e jurisdiçio so
bre os Estados do Amazonas, Acre e Territ;rio de Rorai~a.

ART. 22: Fica desmembrado da 2ª (segunda) Região o Estado do Amazonas.

Art. 32: O Presidente do Conselho Federa! de 8iblioteconomia designari a-
trav~s de Portaria, bibliotecirio, residente em '~anaus, para or-
ganizar e administrar o novo C~nsclho, criado por esta Resoluçãc
a t e a posse dos Con seLh e í ros , ~ s creu e Le 'tos, de a ccr-do c orn a
Resolução CFB nQ 27~/81.

ART. 42: Compete ao bijliotec~rio designajo ~arn organizar e adr1i~istrar
o Conselho:... a) promover as Medidas relacionadas ao processo de e-

leição dos me.nbr-o s do novo Conselho e dar posse
aos eleitos;

b) adotar todas as providências necessarias a organi-
zação e funcionamento do novo Conselho, bem como
representá-Io, quando se fizer necessirio.

ART. 5Q: O Conselho Regional de Biblioteconomia da lI! (decima primeira)
Região fica devidamente autorizado, ap;s sua instalação, a orga-
nizar os seus serviços administrativos, obedecendo em tudo as ...
normas baixadas pelo Conselho Federal de Siblioteconomia, bem co
mo estabelecer os necessários e ,tendi~,entos com os Conselhos da;
lª (primeira) e 2ª (segu cal Regiões n que concern~a entrega
dos documentos, relativos aos Estados do Amazonas e Acre e Terri
t;rio de Roraima existentes em seus arquivos.

ART. 6Q: O pessoal destinado aos serviçts ad,~inistrativos da llª (decima-- ,primeira) Regiao, s e r a 2,c:,,::'t':'dÜ:.:,(:10 r2,;;i:::eC:LT, a pr-ovei t ando-cs e
pr-ef erenc i aIrr.ent e , o ;_'E3S0_::' é'J. o eLeqaci a da 2~ C'.ógião er-
r.~anaus •

______ ~ " 1\



ART. 7~: Fica estabalecido que a ~ata da eleiç~o dos membros do Consell:o
Regional de 3ibliotccono:nia 11' (clec::':oIap rí.nei r-u ) Reg..:.ãoserá r-e a
lizada dia 12 de dezem~ro de 19B3.

PARÁGRAFO 0NICO: O mandato dos Cons~lhcirosc~eito~ na primeira eleiç;o se-
,ra de 1 (um) ~ o.

ART. 82: A presente Resoluç;o entra eM vigor na data de sua publicação, re
vogando-se especialmente o ~rt. lº da Resolução n2 04/66,_no que
se refere à área de jurisdição dos Conselhos Regionais de Biblio-
teconomia da lª e 2ª Regiões.

Brasilia, 30 de agosto de 1983.
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